
DECRETA: 

Anulação 

02 

02 

02 

02 

02 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$109.200,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

03 00 

90 

91 

05 00 

230 

09 00 

353 

10 00 

MUNICIPIO DE VERA MENDES 

419 

RUA SAO SEBASTIÄO, S/N 
01.612.615/0001-31 

457 

DECRETO N° 12/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024- LEI N° 289/2023 

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRACAO, PLANEJAMENTO e FINANÇAS 

06.181.1303.2007.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

06.181.1303.2007.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

26.782.4334.2040.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

SEC. MUN. OBRAS, TRANSPORTES E SERVICos PÜBLICOS 

08.244.4440.2041.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

Exercício: 2024 

20.605.4704.2043.0000 
3.3.90.30.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

500 
999 000 

12.361.5010.2049,0000 
3.3.90.39.00 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

540 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Näo se aplica 

999 000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SEC. MUN. DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOSE MEIO AMBIENTE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

PROG. CONSERVACAO DE LOGRADOUROS PUBLICOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

PROGRAMA DE ASSISTENCIA COMUNITARIA 
MATERIAL DE CONSUMO 

11 00 FUNDEB-FUNDO MUN.DE.DES.EDUC.BAS.VAL.PROF.EDUCACAO 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

PROGRAMA DE ABASTECIMENTO 
MATERIAL DE CONSUMO 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAI 
oUTROs SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Transferências do FUNDEB- Impostos e Transferências de Impostos 

Não se aplica 

109.200,00 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

1.200,00 
F.R.: 1 500 00 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

5.000,00 
F.R.: 1 500 00 

2.000,00 
F.R.: 1 500 00 

41.000,00 
1 540 00 F.R.: 



Anulação 

02 12 

02 

02 

538 

554 

02 02 00 

00 

37 

02 05 00 

195 

228 

DECRETO N° 12/2024, DE 26 DE MARCO DE 2024 - LEI N° 289/2023 

348 

MUNICIPIO DE VERA MENDES 

09 00 

RUA SÅO SEBASTI¢O, S/N 

475 

01.612.615/0001-31 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

12.361.5410.2056.0000 
3.1.91.13.00 

Anulação: 

500 
200 000 

12.361.5410.2057.0000 
3.3.90.39.00 
550 
999 000 

Artigo 20.- 0 crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

04.122.1103.2003.0000 

GABINETE DO PREFEITO 

3.3.90.92.00 
500 
999 000 

16.482.2638.1019.0000 
4.4.90.51.00 

500 
999 000 

26.782.4334.2040.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

SEC. MUN. OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇos PÜBLIcos 

Exercício: 2024 

3.1.90.13.00 
500 
999 000 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MDE 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12.365.5110.2052.0000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Transferência do Salário-Educação 
Não se aplica 

3.1.91.13.00 

540 
230 000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.4440.2041.0000 PROGRAMA DE ASSISTENCIA COMUNITARIA 

PROG MELHORIA HABITACIONAL 
OBRASE INSTALAÇÕES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

PROG. CONSERVACAO DE LOGRADOUROS PUBLICOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍsICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

11 00 FUNDEB-FUNDO MUN.DE.DES.EDUC.BAS.VAL.PROF.EDUCACAO 

OBRIGAÇÖES PATRONAIS 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

F.R. Grupo: 

F.R.: 1 550 00 

5.000.00 

F.R. Grupo: 

F.R.: 1 500 00 

-2.000.00 

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Imposto FUNDEB- Profissionais da Educação Básic 

15.000,00 

F.R. Grupo: 

-21.200,00 

F.R. Grupo 

1 500 00 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

1 500 00 

-5.000,00 
1 500 00 

-32.000,00 
1 540 00 



02 

02 

498 

12 00 

MUNICIPIO DE VERA MENDES 

DECRETO N° 12/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024 - LEI N° 289/2023 

534 

RUA S�O SEBASTIÄO, S/N 

11 00 FUNDEB-FUNDO MUN.DE.DES.EDUC.BAS.VAL.PROF.EDUCACAO 

587 

01.612.615/0001-31 

12.366.5210.2054.0000 
3.1.91.13.00 
540 
230 000 

12.361.5410.2056.0000 
3.1.90.04.00 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

500 
200 000 

12.361.5418.2062.0000 
3.3.90.39.00 
500 

Exercício: 2024 

200 000 

Anulação(-) 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 

CONTRIBUIÇÓES PATRONAIS 

CARLOS SoaE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MDE 

PROGRAMA MUN, DE TRANSPORTE ESCOLAR 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MDE 

-9.000,00 
F.R. Grupo: 

VERA MENDES, 26 de MARÇO de 2024 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 

1 540 00 

F.R. Grupo: 

1 500 00 

-15.000,00 

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1 de fevereiro de 2024. 

1 500 00 

-109.200,00 
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